
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1210/25 LF, DE 04 DE JUNHO DE 2025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de implantar sistemas de energia

solar nos prédios públicos do município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A implantação de sistemas de energia solar representa uma medida estratégica para a

redução de custos com energia elétrica no setor público, além de reforçar o compromisso da

administração municipal com a sustentabilidade ambiental. A energia solar é uma fonte limpa, renovável

e cada vez mais acessível, podendo ser utilizada em escolas, unidades de saúde, centros administrativos e

demais espaços públicos.

Além da economia gerada aos cofres públicos, a adoção dessa tecnologia contribui para a

preservação dos recursos naturais, a diminuição da emissão de gases do efeito estufa e a promoção da

educação ambiental. O investimento em energia solar também posiciona o município como exemplo de

inovação e responsabilidade socioambiental para a região.
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